
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.220, DE 2018 
(Do Sr. Washington Coração Valente) 

 
Inclui a violência contra o professor como causa de aumento da pena 
para os crimes e contravenções penais que especifica e como hipótese 
de internação do adolescente em conflito com a lei. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2777/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei visa incluir a violência contra o professor entre as causas de 
aumento da pena para os crimes e contravenções penais que especifica e como 
hipótese de internação do adolescente em conflito com a lei. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto – Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1990, (Código 
Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 121. ...................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§8º Em qualquer hipótese, a pena é aumentada do dobro se o crime é 
praticado contra professor no exercício da função ou em razão dela. ” 

Art. 3º O art. 129 do Decreto – Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1990, (Código 
Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 129. ...................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§8º-A Em qualquer hipótese, a pena é aumentada do dobro se o crime é 
praticado contra professor no exercício da função ou em razão dela. 
.....................................................................................................................” 

Art. 4º O art. 138 do Decreto – Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1990, (Código 
Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 138. ...................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§4º A pena é aumentada do dobro se o crime é praticado contra professor no 
exercício da função ou em razão dela. ” 

Art. 5º O art. 139 do Decreto – Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1990, (Código 
Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual 
parágrafo único para §1º: 

“Art. 139. ...................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§2º A pena é aumentada do dobro se o crime é praticado contra professor no 
exercício da função ou em razão dela.” 

Art. 6º O art. 140 do Decreto – Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1990, (Código 
Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 140. ...................................................................................................... 
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...................................................................................................................... 
§4º Em qualquer caso, a pena é aumentada do dobro se o crime é praticado 
contra professor no exercício da função ou em razão dela. ” 

Art. 7º O art. 147 do Decreto – Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1990, (Código 
Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual 
parágrafo único para §1º: 

“Art. 147. ...................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§2º A pena é aumentada do dobro se o crime é praticado contra professor no 
exercício da função ou em razão dela. ” 

Art. 8º O art. 163 do Decreto – Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940, (Código 
Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual 
parágrafo único para §1º: 

“Art. 163. ..................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§2º Em qualquer caso, a pena é aumentada do dobro se o crime é praticado 
contra professor no exercício da função ou em razão dela. ” 

Art. 9º O art. 21 do Decreto – Lei 3.688, de 03 de outubro de 1941, (Lei de 
Contravenções Penais) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 
renumerando-se o atual parágrafo único para §1º: 

“Art. 21. ........................................................................................................ 
...................................................................................................................... 
§2º A pena é aumentada do dobro se o crime é praticado contra professor no 
exercício da função ou em razão dela. ” 

Art. 10 O art. 122 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 122. ...................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
IV – por reiteração no cometimento de infrações contra professor no exercício 
da função ou em razão dela. 
.....................................................................................................................” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 
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Nos últimos anos, o Brasil tem acompanhado com apreensão o aumento da 
escalada da violência contra professores. Dados da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) apontam que, no Brasil, o professor perde, em 
média, 20% do tempo em sala de aula com questões disciplinares1. Além disso, dados 
do Estado de São Paulo mostram que a violência contra professores aumentou 189%, 
no último ano2. 

De fato, apesar de ser possível apontar um aumento, nas últimas décadas, das 
verbas destinadas à educação, tendo os valores chegado a 6% do PIB ao ano, essas 
medidas não têm representado uma melhora efetiva quando o assunto é violência 
em sala de aula. 

Sendo a educação um importante motor capaz de solucionar questões 
complexas, principalmente em uma sociedade com diversos problemas de ordem 
social e econômica, entendemos que o direito penal, invocando o caráter pedagógico 
da pena como forma de controle do comportamento social, pode surgir como 
suporte para a redução desses índices violência, induzindo a melhora dos 
apontadores de educação como um todo. 

Nesse sentido, apresentamos a presente proposição que tem como escopo 
criar nova causa de aumento de pena nos crimes de i) homicídio (art.121, Código 
Penal); ii) lesão corporal (art. 129, Código Penal); iii) calúnia (art. 138, Código Penal); 
iv) difamação (art. 139, Código Penal); v) injúria (art. 140, Código Penal); vi) ameaça 
(art. 147, Código Penal); vii) dano (art. 163, Código Penal); viii) vias de fato (art. 21, 
Lei de Contravenções Penais), sempre que o crime for cometido contra professor no 
exercício da sua função ou em razão dela. Além disso, propomos alteração no 
Estatuto da Criança e do Adolescente para que seja possível a medida de internação 
quando o infrator incorrer, reiteradamente, em atos infracionais contra professor. 

Assim, acreditamos que o endurecimento das penas de crimes praticados 
contra professores, no exercício de sua função ou em razão dela, possui o condão de 
proteger e restaurar a autoridade do professor no exercício de suas atribuições, 
contribuindo para afastar a violência das salas de aula e melhorar a qualidade do 
ensino no Brasil. 

Ante o exposto, pugnamos pelo apoio dos nobres pares à proposição que ora 
submetemos à apreciação desta Casa Legislativa. 

1 http://www.oecd.org/education/school/TALIS-2013-country-note-Brazil-Portuguese.pdf. Acesso em 17 de 
dezembro de 2018. 
2 https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2018/08/casos-de-agressao-a-professores-crescem-189-no-estado-
de-sao-paulo.shtml Acesso em 17 de dezembro de 2018. 
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Sala das sessões, em 19 de dezembro de 2018. 

 
________________________________________________ 

Dep. Washington Coração Valente (PDT/RS) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
 
Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 
Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 
moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
 
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
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IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 
dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime;  
 
Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
 
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 
Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  

 
Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 
resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 
anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 
as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 
faça:  
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Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 
a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  
 
Aumento de pena  

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

 
Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 
Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 
Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
 
Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 
moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
 
Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 
pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  

 
Lesão corporal culposa  
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§ 6º Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 
Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos 
§§ 4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 
27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 
13/7/1990) 

 
Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 
das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 
crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.340, de 7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 
Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é 
aumentada de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 
Perigo de contágio venéreo  

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 
a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

 
Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 

divulga.  
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§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  
 
Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível;  
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível.  
 
Difamação 

Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 
Exceção da verdade  

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 
funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  
 
Injúria 

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou 

pelo meio empregado, se considerem aviltantes:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  
Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, 

de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
 
Disposições comuns  

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se 
qualquer dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

calúnia, da difamação ou da injúria.  
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 

recompensa, aplica-se a pena em dobro.  
 
Exclusão do crime  

Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  
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II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 
inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 
informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 
quem lhe dá publicidade.  
 
Retratação 

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 
da difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a 
difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 
ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 13.188, de 11/11/2015) 

 
Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 

injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-
las ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

 
Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante 

queixa, salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  
Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso 

do inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso 
do inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
 

Seção I 
Dos crimes contra a liberdade pessoal 

 
Constrangimento ilegal  

Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 
lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 
lei permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
 
Aumento de pena  

§1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 
do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  
§3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  
II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 
Ameaça 

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  
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Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 
Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  
I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  
III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias.  
IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 
§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO DANO 

 
Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
 
Dano qualificado  

Parágrafo único. Se o crime é cometido:  
I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  
III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município 

ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 
7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima;  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
 
Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  

Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 
de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa. 
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 
Lei das Contravenções Penais 
 

 
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  
 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

CAPÍTULO I 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 
Vias de fato  

Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém:  
Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de cem mil réis a um 

conto de réis, se o fato não constitue crime.  
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é 

maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
 

Internação irregular em estabelecimento psiquiátrico  
Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiátrico, e nele internar, sem as 

formalidades legais, pessoa apresentada como doente mental:  
Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena a quem deixa de comunicar a autoridade 

competente, no prazo legal, internação que tenha admitido, por motivo de urgência, sem as 
formalidades legais.  

§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa de 
quinhentos mil réis a cinco contos de réis, aquele que, sem observar as prescrições legais, 
deixa retirar-se ou despede de estabelecimento psiquiátrico pessoa nele, internada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Da Internação 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  
 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
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X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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